
Câmara Municipal de Mogi G u a ç u 
ESTIDD DE SID PIUlO 

GIBllETE DO PRESIDEITE 

DECRETO LEGISLATIVO H2 135, DE 07 DE JUHHO DE 1994 
Dispõe sobre aprovaçao das contas da Prefeitura Mu 
nicipal, SAMAE, Guarda Municipal e Hospital Munici 
pal de Mogi Guaçu, referentes ao exercicio de 1991 

O VEREADOR DR. MÁRIO VEDOVELLO FILHO, Presidente 
da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, etc.-

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
promulgo o seguinte 

D E C R E T O L E G I S L A T I V O: 

Art. 12 São aprovadas, segundo Parecer datado de 
19 de outubro de 1993 (Processo TC-7106/026/92) do Egrégio Tri
bunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme documentação -
constante do Processo CM-Nº 031/94, as prestações de contas da 
Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu, do Serviço Autônomo Munici
pal de Ãgua e Esgoto - SAMAE, da Guarda Municipal de Mogi Guaçu 
e do Hospital Municipal "Dr. Tabajara Ramos" de Mogi Guaçu, re
ferentes ao exercicio financeiro de 1991. 

Art. 22 ~ste Decreto Legislativo ~ntra em vi~or 
na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contra~ 
rio. 

REGISTRE-SE, AFIXE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Presid~ncia da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 07 de Junho de 1994 

Dr. 

Registrado, afixado e en publicação na data supra 


